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DECRETO NO 2.005, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023

'orspÕe soBRE a aBERTURÂ oe cnÉorro aDrcroNAL
SUILEMENTAR E RUBRrcas euE EspEcrFrcl e oÁ
ourRAs pnovroÊnctas'.

LUIZ HENRIQUE KOGA. Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei no 2084 de
02/LO/2023,

DE c RETA
AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado. a abertura de crédito adicional suplementar no valor de

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02.26 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

02.26.01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTÉ

14.s41.0O36.212a ulturetçÃo Do arERRo MUNtcrpaL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J - FONTE 01
1940 250.000,00

TorÂL DAs SUPLEMENTAçóES
2so.ooo,oo

Art' 20 o recurso necessário.para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior será proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2022.

Art. 30 Este Decreto entrará
em contrário.

REGI SE, QUE.SE E CUMPRA- E.
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Prefeito d Município de

REGISÍRADO NO SERVIçO ADMINISTRATIVO
DE OUTUBRO DE 2023 E PUBLICADO NO

PREFEITU uunlcÍpto DE cAlATI, EM 02
O OFICIAL MUNICIPIO.
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vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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